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Projeto dê Lei no t202s.

EMENTA: Fica denominada de rua
FERNANDO BELO BARBOSA, a
rua localizada no sítio Jardim, que
Íica do lermino da ladeira da pá
Virada e o inicio do Sitio Jardim,
próximo a casa do senhor Antônio
Venâncio até o cruzamento da casa
do senhor Vivaldo, zona rural deste
Município.

A Mesa da Câmara Municipal de VeÍtente do Lério-PE, no uso de suas
atribuiçôes legais, submete ao Plenário da Câmara o presente Projeto de Lei de
autoria do Vereador Roberto de Oliveira Barbosa.

AÉ.1o- Ficâ denominado de rua FERNANDO BELO BARBOSA, a rua localizada no
sítio Jardim, que fica do termino da ladeira da pá Virada e o inicio do Sitio Jardim,
próximo a casa do senhor Antônio Venáncio até o cruzamento próximo a casa do
senhor Vivaldo, zona rúÍal deste Município.

AÉ.2o- As despesas com implantaÉo desta Lei, correráo por conta de dotaÉo
orçâmentáÍia própria.

AÉ.3o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogam-se as
disposiçôes em contrário.

Severina Fra de Sales Silva
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Carlos Antônio dos Santos

Casa João Dias de Sales. 04 de feveÍeiro de 2025

d.Autor do Projeto

Roberto de O iveira Barbosa

Praça: Severino Barbosa de Sales no 227 - Centro - Vertente do Lério-PE
CEP: 55760-000 Fone- Fax: (081)3634-7105
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